
                                                                      
 
 
 
 

 
 
 

Endereço: Avenida Galdino Moreira de Souza, Nº 1230 Residencial 

Jardim Eldorado, Uruaçu - GO, Cep 76400-000 

                                                                                        Uruaçu, 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

Sendo o que me cumpria informar, e colocando-me, desde já, à disposição de V. 
Exa. para o que se fizer necessário, envio-lhe nossos protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

 

 

 

 

 

 

         _____________________________________________________ 

              IMED – Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento 

Fundamento legal: Itens 12.1.m e 12.1.n da Minuta Padrão do Contrato de Gestão-PGE; Itens 12 e 30, anexo II e item 14.s, anexo I da 
Resolução Normativa nº 013/2017 TCE-GO, Item 3.11 da Metodologia de avaliação OSS SUBCIC 2023. 

 

Fornecedor Tipo de Despesa Referência Valor Vencimento Pagamento Descrição

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE - ME LOCAÇÃO DE IMÓVEIS SETEMBRO 1.085,00R$           05/09/2024 05/09/2024 Despesa com pagamento de aluguel da sede

EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A / CELG 

DISTRIBUICAO S A.

ENERGIA ELÉTRICA / 

ESCRITORIO 2024083804692
26,56R$                  

12/09/2024 12/09/2024 Despesa com pagamento de energia elétrica escritório 

SANEAGO - SANEAMENTO DE GOIAS S.A ÁGUA / ESCRITORIO 2237691880 41,02R$                  16/09/2024 16/09/2024 Despesa com pagamento de água escritório 

TICKET SOLUCOES HDFGT S.A COMBUSTÍVEIS 11963294 4.003,00R$           18/09/2024 18/09/2024 Despesa com combustível veículo administrativo



PAGAMENTO A FORNECEDORES
Comprovante de Pagamento de Títulos

Emissão 2ª Via

No. compromisso banco
900004357

No. compromisso cliente Data do Crédito
05/09/2024

Valor Pago
1.085,00

Convênio
0033-3409-004906959326

Data da Solicitação
05/09/2024

Agência/Conta Corrente
3409 / 000130125185

Nome/Razão Social do Pagador Original
IMED INSTITUTO DE MEDICINA ESTUDOS E

CPF/CNPJ do Pagador
Original
19.324.171/0001-02

Nome/Razão Social do Beneficiário Original
TERRACO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

CPF/CNPJ do Beneficiário
Original
04.587.590/0001-51

Nome/Razão Social do Pagador Efetivo
IMED INSTITUTO DE MEDICINA EST

CPF/CNPJ do Pagador Efetivo
19.324.171/0008-70

Instituição Financeira Favorecida
756 - BANCO SICOOB S A

Código de Barras
75691.33320.01003.391008.11336.400350.1.98300000108500

Valor Nominal
1.085,00

Desc. / Abat.
0,00

Juros
0,00

Valor a Pagar
1.085,00

Tipo de Serviço
Pagamento Fornecedor

Complemento do Tipo de Serviço
ALUGUEL 09.2024

Autenticação Bancária
2665F4615208BD272485AC3

Central de Atendimento Santander Empresarial SAC- Atendimento 24h por dia, todos os dias.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 0800 762 7777
0800-726-2125 (Demais Localidades) 0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria- Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.

  0800 726 0322
  0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

06/09/2024, 08:32 IBPJ

about:blank 1/1



  75691.33320 01003.391008 11337.430257 6 95250000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/11/2023

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113374-3

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113374
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/11/2023

3332 / 3332/3391-0

0113374-3

1.085,00

113374

Parcela / Plano

025       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11337.360264 1 95550000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/12/2023

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113373-6

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113373
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/12/2023

3332 / 3332/3391-0

0113373-6

1.085,00

113373

Parcela / Plano

026       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11337.290271 9 95860000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/01/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113372-9

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113372
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/01/2024

3332 / 3332/3391-0

0113372-9

1.085,00

113372

Parcela / Plano

027       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:



  75691.33320 01003.391008 11337.110289 6 96170000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/02/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113371-1

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113371
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/02/2024

3332 / 3332/3391-0

0113371-1

1.085,00

113371

Parcela / Plano

028       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11337.040296 4 96460000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/03/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113370-4

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113370
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/03/2024

3332 / 3332/3391-0

0113370-4

1.085,00

113370

Parcela / Plano

029       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11336.960304 5 96770000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/04/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113369-6

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113369
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/04/2024

3332 / 3332/3391-0

0113369-6

1.085,00

113369

Parcela / Plano

030       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:



  75691.33320 01003.391008 11336.890311 7 97070000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/05/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113368-9

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113368
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/05/2024

3332 / 3332/3391-0

0113368-9

1.085,00

113368

Parcela / Plano

031       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11336.710329 6 97380000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/06/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113367-1

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113367
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/06/2024

3332 / 3332/3391-0

0113367-1

1.085,00

113367

Parcela / Plano

032       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11336.640336 1 97680000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/07/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113366-4

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113366
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/07/2024

3332 / 3332/3391-0

0113366-4

1.085,00

113366

Parcela / Plano

033       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:



  75691.33320 01003.391008 11336.570343 9 97990000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/08/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113365-7

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113365
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/08/2024

3332 / 3332/3391-0

0113365-7

1.085,00

113365

Parcela / Plano

034       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11336.400350 1 98300000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/09/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113364-0

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113364
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/09/2024

3332 / 3332/3391-0

0113364-0

1.085,00

113364

Parcela / Plano

035       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:

  75691.33320 01003.391008 11336.320368 1 98600000108500756-0
 Local de pagamento  Vencimento

05/10/2024

 Agência / Código Beneficiário

3332/3332/3391-0

 Nosso Número

0113363-2

 ( = ) Valor do Documento

1.085,00

 ( - ) Desconto / Abatimento

 ( + ) Mora / Multa

 ( = ) Valor Cobrado

 Data do Documento

03/11/2023
 Número do Documento

113363
 Espécie Doc.

DM
 Aceite

N
 Data do Processamento

03/11/2023

 Uso do Banco  Carteira

1/01

 Espécie

R$

 Quantidade  ( x ) Valor

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 10% E JUROS DE 1% AO MÊS.

 

 

Pagador:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

CPF / CNPJ

19324171000102

RUA ANAPOLIS, QD 28, LT 09-A, Complemento: SALA 03, 

CENTRO  76400000 - URUAÇU / GO

 Sacador/Avalista: 

Nº Documento

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) outros Acrés.

(=) Valor Cobrado

Pagador

IMED - INSTITUTO DE

MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

05/10/2024

3332 / 3332/3391-0

0113363-2

1.085,00

113363

Parcela / Plano

036       

 Espécie 

R$
Quantidade

 Beneficiário

TERRAÇO NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELLE-ME

 CNPJ / CPF

04.587.590/0001-51

Autenticação Mecânica / FICHA DE COMPENSAÇÃO

Código de BaixaCPF / CNPJ:
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM 

IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS  

(FILIAL DO IMED NO MUNICÍPIO DE URUAÇÚ/GO) 

 

 

Pelo presente Instrumento, de um lado, 

GERALDO MAJELA MOREIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 2671469 

SSP-GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 547.468.091-00, casado com SOLANGE 

APARECIDA OLIVEIRA MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

1829483 SOTC-GO e inscrita no CPF/MF sob o nº 612.808.871-68, ambos 

residentes e domiciliados na Rua Oldrado Silva Rocha Vidal, Qd. 62, Lt. 16, 

Centro, Uruaçu-GO, CEP.: 76.400-000, neste ato representado por sua 

bastante procuradora, TERRAÇO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS EIRELI, inscrita no 

CRECI CJ 20633 e no CNPJ/MF sob o nº 045.87.590/0001-51, com sede na 

Av. Cel Gaspar, Qd. 08, Lt. 12B, nº 166, Bairro São Sebastião, Uruaçu-GO, 

CEP.: 76.400-000, Telefone: (062) 33572614. e-mail: imovisteraco@gmail.com 

e www.imoveisterraço.com.br, Inscrição Municipal nº 7508, doravante 

denominado “LOCADOR”; e, de outro lado, 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n˚. 19.324.171/0001-02, com sede na Rua Itapeva, nº 202, 

Conj. 34, Bela Vista, São Paulo-SP, CEP.: 01.332-000, e filial na Cidade de 

Uruaçu, Estado de Goiás, sita na Rua Anápolis, Qd.28, Lt.09-A, Sala 03, 

Centro, CEP: 76.400-000 (CNPJ/MF nº 19.324.171/0008-70), neste ato 

representado por seu procurador, ALEXANDRE KOSLOVSKY SOARES, brasileiro, 

casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 24.466.189-3 SSP-

SP e devidamente inscrito no CPF/MF sob o n.º 259.913.258-47 e na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o n.º 197.302, com 

mailto:imovisteraco@gmail.com
http://www.imoveisterraço.com.br/
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endereço profissional na Avenida Paulista, n.º 1.009, conjunto 601, Bela Vista, 

São Paulo/SP, CEP.: 01311-100, doravante denominado simplesmente 

“LOCATÁRIO”.  

- Considerando que a vigência do Contrato de Locação Não Residencial (o 

“Contrato”) do imóvel utilizado como filial do LOCATÓRIO no Município de 

Uruaçu/GO (Rua Anápolis, Qd.28, Lt.09-A, Sala 03, Centro, CEP: 76.400-000) 

tem como data de término o dia 25/10/2022 e o interesse das Partes em já 

renová-lo até o dia 25 de outubro de 2023; e 

- Considerando, ainda, que as Partes desejam, de comum acordo, após 

decorrido um ano de vigência contratual, reajustar o valor atual de locação pelo 

IPG-M, a partir do mês de novembro de 2022, conforme disposição prevista 

nas “Condições e Forma de Locação” do Contrato, 

têm entre si justo e contratado firmar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO, conforme termos e condições a seguir especificadas.  

1.  OBJETO – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRTAO E REAJUSTE ANUAL DO VALOR MENSAL DE LOCAÇÃO:

  

1.1. Pelo presente Instrumento, as Partes formalizam a prorrogação do prazo 

de vigência do Contrato até o dia 25 de outubro de 2023. 

1.2. Este Instrumento tem ainda por objeto o reajuste, a partir do mês de 

novembro de 2022, do valor de locação mensal com base no índice IGP-M 

acumulado nos últimos 12 (doze) meses, qual seja: 8,25%.  

1.3. Em razão do reajuste mencionado no item “1.2” acima, o valor mensal 
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de locação passa a ser de R$ 1082,50 (hum mil, oitenta e dois reais e cinquenta 

centavos), a partir do mês de novembro de 2022. 

2.  DA RATIFICAÇÃO: 

2.1. Permanecem inalteradas e neste ato são ratificadas pelas Partes todas 

as demais cláusulas e condições previstas no Contrato e em seu(s) eventual(is) 

Termo(s) Aditivo(s) que não tenham sido expressamente alteradas por este 

Instrumento. Em caso de divergência entre as disposições previstas no 

Contrato ou em seu(s) eventual(is) Termo(s) Aditivo(s) e neste Instrumento, 

prevalecerão as disposições contidas neste Instrumento. 

3.  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

Este Instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 

as Partes e seus sucessores ao cumprimento do mesmo. 

Não será considerada precedente, novação ou renúncia, a tolerância pelas 

Partes contratantes, quanto a eventuais concessões da outra Parte, 

relativamente às condições estabelecidas neste Instrumento. 

O presente Instrumento entrará em vigor na data de sua elaboração (data 

acordada entre as Partes). 

E, por estarem justas e contratadas, firmam as Partes e 02 (duas) testemunhas 

o presente Instrumento para que produza os efeitos jurídicos desejados, 

reconhecendo a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e 

informáticos como válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com 

a assinatura eletrônica ou certificação fora dos padrões ICP-BRASIL, conforme 

disposto pelo Art. 10 da Medida Provisória nº 2.200/2001 em vigor no Brasil. 
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Sendo certo que na (i) na hipótese de assinatura eletrônica deste Contrato, ele 

produzirá efeitos a partir da abaixo mencionada, independentemente da data 

em que for assinado pelas Partes; e (ii) na hipótese de assinatura na forma 

física, o instrumento deverá ser entregue em 02 (duas) vias em igual teor e 

valor. 

Uruaçu-GO, 14 de outubro de 2022. 

 

 

 

______________________________________________________________ 

GERALDO MAJELA MOREIRA 

LOCADOR 

p.p. Terraço Negócios Imobiliários Eirelli 

 

 

______________________________________________________________ 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 

LOCATÁRIO  

 
 

Testemunhas: 

 

 

1) _______________________     2)__________________________ 

ALEXANDRE KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS  

(FILIAL DO IMED NO MUNICÍPIO DE URUAÇÚ/GO) 

 

 

Pelo presente Instrumento, de um lado, 

GERALDO MAJELA MOREIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 2671469 SSP-

GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 547.468.091-00, casado com SOLANGE APARECIDA 

OLIVEIRA MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1829483 SOTC-GO e 

inscrita no CPF/MF sob o nº 612.808.871-68, ambos residentes e domiciliados na Rua 

Oldrado Silva Rocha Vidal, Qd. 62, Lt. 16, Centro, Uruaçu-GO, CEP.: 76.400-000, 

neste ato representado por sua bastante procuradora, TERRAÇO NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS EIRELI, inscrita no CRECI CJ 20633 e no CNPJ/MF sob o nº 

045.87.590/0001-51, com sede na Av. Cel Gaspar, Qd. 08, Lt. 12B, nº 166, Bairro São 

Sebastião, Uruaçu-GO, CEP.: 76.400-000, Telefone: (062) 33572614. e-mail: 

imovisteraco@gmail.com e www.imoveisterraço.com.br, Inscrição Municipal nº 7508, 

doravante denominado “LOCADOR”; e, de outro lado, 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n˚. 19.324.171/0001-02, com sede na Rua Itapeva, nº 202, Conj. 34, Bela Vista, 

São Paulo-SP, CEP.: 01.332-000, e filial na Cidade de Uruaçu, Estado de Goiás, sita 

na Rua Anápolis, Qd.28, Lt.09-A, Sala 03, Centro, CEP: 76.400-000 (CNPJ/MF nº 

19.324.171/0008-70), neste ato representado por seu procurador, ALEXANDRE 

KOSLOVSKY SOARES, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade 

RG n.º 24.466.189-3 SSP-SP e devidamente inscrito no CPF/MF sob o n.º 259.913.258-

47 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o n.º 197.302, 

com endereço profissional na Avenida Paulista, n.º 1.009, conjunto 601, Bela Vista, 

São Paulo/SP, CEP.: 01311-100, doravante denominado simplesmente “LOCATÁRIO”.  

- Considerando que a vigência do Contrato de Locação Não Residencial (o “Contrato”) 

do imóvel utilizado como filial do LOCATÓRIO no Município de Uruaçu/GO (Rua 

Anápolis, Qd.28, Lt.09-A, Sala 03, Centro, CEP: 76.400-000) tem como data de 

mailto:imovisteraco@gmail.com
http://www.imoveisterraço.com.br/
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término o dia 25/10/2023 e o interesse das Partes em já renová-lo até o dia 25 de 

outubro de 2024, 

têm entre si justo e contratado firmar o presente SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO, conforme termos e condições a seguir especificadas.  

1.  OBJETO:  

1.1. Pelo presente Instrumento, as Partes formalizam a prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato até o dia 25 de outubro de 2024. 

2.  DA RATIFICAÇÃO: 

2.1. Permanecem inalteradas e neste ato são ratificadas pelas Partes todas as 

demais cláusulas e condições previstas no Contrato e em seu(s) eventual(is) 

Termo(s) Aditivo(s) que não tenham sido expressamente alteradas por este 

Instrumento. Em caso de divergência entre as disposições previstas no Contrato ou 

em seu(s) eventual(is) Termo(s) Aditivo(s) e neste Instrumento, prevalecerão as 

disposições contidas neste Instrumento. 

3.  DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

3.1. Este Instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 

as Partes e seus sucessores ao cumprimento do mesmo. 

3.2. Não será considerada precedente, novação ou renúncia, a tolerância pelas 

Partes contratantes, quanto a eventuais concessões da outra Parte, relativamente às 

condições estabelecidas neste Instrumento. 

3.3. O presente Instrumento entrará em vigor na data de sua elaboração (data 

acordada entre as Partes). 
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E, por estarem justas e contratadas, firmam as Partes e 02 (duas) testemunhas o 

presente Instrumento para que produza os efeitos jurídicos desejados, reconhecendo 

a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e informáticos como válida e 

plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com a assinatura eletrônica ou 

certificação fora dos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto pelo Art. 10 da Medida 

Provisória nº 2.200/2001 em vigor no Brasil. Sendo certo que na (i) na hipótese de 

assinatura eletrônica deste Contrato, ele produzirá efeitos a partir da abaixo 

mencionada, independentemente da data em que for assinado pelas Partes; e (ii) na 

hipótese de assinatura na forma física, o instrumento deverá ser entregue em 02 

(duas) vias em igual teor e valor. 

Uruaçu-GO, 09 de outubro de 2022. 

 

 

 

______________________________________________________________ 

GERALDO MAJELA MOREIRA 

LOCADOR 

p.p. Terraço Negócios Imobiliários Eirelli 

 

 

______________________________________________________________ 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 

LOCATÁRIO  

 

Testemunhas: 

 
 

1) _______________________     2)__________________________ 

ALEXANDRE 
KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE 
KOSLOVSKY 
SOARES:25991325847



IMED INSTITUTO DE MEDICINA ESTUDOS E DES Agência: 3409 Conta Corrente: 130125185

Internet Banking Empresarial

Títulos > 2ª via de Comprovante

Código de Barras: 3419109370 45312832939 85633150009 1 98370000002656

Instituição Financeira
Favorecida:

341 - ITAU UNIBANCO S A

Dados do Beneficiário Original

CNPJ: 01.543.032/0001-04

Razão Social: EQUATORIAL GOIAS DISTR
ENER SA

Nome Fantasia: EQUATORIAL GOIAS DISTR
ENER SA

Dados do Pagador Original Dados do Pagador Efetivo

CNPJ: 19.324.171/0008-70 CNPJ: 19.324.171/0008-70

Razão Social: IMED-
INSTITUTO DE
MEDICINA,
ESTUDOS E
DESENVOLVIM

Razão Social: IMED INSTITUTO
DE MEDICINA
ESTUDOS E DES

Dados do Pagamento

Data de Vencimento: 12/09/2024

Valor Nominal: R$ 26,56

Encargos: R$ 0,00

Valor total pago: R$ 26,56



Transação exclusiva para pagamento de Fichas de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do título. A veracidade dessas informações é de
responsabilidade do Cliente/Pagador, que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da lei. Havendo divergência entre a informação ora oferecida e o
valor efetivamente devido, será facultado ao banco efetuar ou não o pagamento, ficando, no caso de efetivação, desde já autorizado a debitar ou creditar na Conta Corrente a diferença
encontrada.

Data da Transação: 12/09/2024

Número de Autenticação da Instituição Financeira Favorecida: 32C662DC73AA96535BA5685

Canal: Internet Banking

Central de Atendimento Santander
Empresarial

SAC- Atendimento 24h por dia, todos os dias.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 0800 762 7777
0800-726-2125 (Demais Localidades) 0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria- Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.

  0800 726 0322
  0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

13/09/2024, 09:36 IBPJ

about:blank 1/1



                                                          
                                   

FORNECEDOR/FAVORECIDO: EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID: 2024083804692                        Valor (R$) : 26,56                   Data Pagamento: 
12/09/2024

N° Contrato/ Pedido: 08/2024

Valor Total (R$): 26,56  

Forma de Pagamento: BOLETO

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual do Centro-Norte Goiano (HCN), CNPJ/MF nº 19.324.171/0008-70, gerenciado pelo 
IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
080/2021 – SES/GO e 1º Termo aditivo.

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 08/2024

Data: 10/09/2024                                          Nota: 2024083804692  

Nome: MICHELLE PINHEIRO

 



122308718

26/09/202432

FORNECIMENTO

ADC BANDEIRA AMARELA kWh 0,00310430,00 0 0,09 0% 0 0,0029450,09

VALOR MIN. FATURÁVEL CUSTO DISP kWh 0,74914130,00 1,16 22,47 0% 0 0,71063022,47

CONTRIB. ILUM. PÚBLICA - MUNICIPAL 4,00
ITENS FINANCEIROS

Tipo de fornecimento: MONOFÁSICOClassificação: B B1 RESIDENCIAL - RESIDENCIAL NORMAL CONVENCIONAL

IMED- INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO
CNPJ/CPF: 19.324.171/0008-70
RUA ANAPOLIS, Q. 28, L. 9-A, S/N, SALA - 03
SETOR CENTRO
CEP: 76400000 URUACU GO BRASIL
PERDAS DE TRANSFORMAÇÃO / RAMAL: 0%

R$**********26,5612/09/2024

26/07/2024 27/08/2024

AGO/2024

10023817346

PIS/PASEP 0,9165%22,56 0,21

ICMS 0%22,56 0

COFINS 4,2243%22,56 0,95

A EQUATORIAL ENERGIA AGRADECE PELA PONTUALIDADE NO PAGAMENTO DE SUA FATURA

ENERGIA ATIVA - KWH 13989 12102074-4 13988 1,000000ÚNICO
Cliente residencial isento conforme Anexo IX  RCTE ART. 6º INC. XI.

CFOP 5258: Venda de energia elétrica para não contribuinte
Protocolo de autorização: 3522400023626344 - 30/08/2024 às 11:25:42
52240801543032000104660001143035771091628745
chave de acesso:

Consulte pela Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3e/consulta

NOTA FISCAL Nº 114303577 - SÉRIE 0 / DATA DE EMISSÃO: 30/08/2024 11:18:11

TOTAL 1,16 22,56 0,0026,56

RUA ANAPOLIS, Q. 28, L. 9-A, S/N, SALA - 03
SETOR CENTRO
CEP: 76400000 URUACU GO BRASIL

34191.09370 45312.832939 85633.150009 1 98370000002656BANCO ITAÚ

IMED- INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO    CNPJ/CPF: 19.324.171/0008-70
RUA ANAPOLIS, Q. 28, L. 9-A, S/N, SALA - 03 SETOR CENTRO CEP: 76400000 URUACU GO BRASIL

109/37453128-32024083804692

12/09/2024

26,56

O Pagamento poderá ser realizado 1 dia útil após a emissão

EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

341-7

MN

R$109

30/08/202430/08/2024

AGO/202410023817346

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

SE PREFERIR, COPIE E COLE O CÓDIGO PIX
ABAIXO PARA FAZER O PAGAMENTO

CÓDIGO DO PIX:  00020126580014br.gov.bcb.pix0136354476de-30e4-43dd-8e00-aa17df46d64f520400005303986540526.565802BR5916EQUATORIAL GOIAS6007GOIANIA6226052200028978320240838046926304B4B9

03/09/2024

Tensão Nominal Disp: 13800 V          Lim Min: 12.834 V          Lim Max: 14.490 V

DIAS
TIPOS DE

FATURAMENTOCONSUMO FATURADO(kWh)MÊS/ANO

0,38

1,00

3,00

0,00

0,00

1,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

32

30

30

31

30

30

31

29

31

32

30

29

32

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

MÍNIMO

ENDEREÇO DE ENTREGA:

Segunda via



Emissão 2ª Via PAGAMENTO A FORNECEDORES
Comprovante de Pagamento de CONCESSIONÁRIAS

No. compromisso banco
900004358

No. compromisso cliente

Dados do Convênio
Nome
IMED INSTITUTO DE MEDICINA EST

CNPJ/CPF
19.324.171/0008-70

Convênio
0033-3409-004906959326

Data da Solicitação
16/09/2024

Agência/Conta Corrente
3409 / 000130125185

Dados do Pagamento

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Empresa: SANEAGO GOIAS

Codigo de Barras: 82690000000-9 41020106622-3 37691880224-4 92370002051-7

Data da Transacao: 16/09/2024

Data de Pagamento: 16/09/2024

Convenio de Arrecadacao: 00331392001000000011

Autenticacao: 2665F4693DF14BB10189469

Hora da Transacao: 15:10:36

Valor: R$ 41,02

Pagamento efetuado com base nas informacoes do codigo de barras.

Canal: PGFOR

Guarde este recibo junto com o documento original para eventual comprovacao do pagamento.

Tipo de Serviço
     20

Complemento do Tipo de Serviço
     FAT2237691880_SANEAGO_HCN_P202409

Central de Atendimento Santander
Empresarial

SAC- Atendimento 24h por dia, todos os dias.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 0800 762 7777
0800-726-2125 (Demais Localidades) 0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria- Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.

  0800 726 0322
  0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

17/09/2024, 08:15 IBPJ

about:blank 1/1



                                                          
                                   

FORNECEDOR/FAVORECIDO: SANEAGO - SANEAMENTO DE GOIAS S.A

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID: 2237691880                     Valor (R$) :  R$ 41,02             Data Pagamento: 
16/09/2024

N° Contrato/ Pedido: 09/2024

Valor Total (R$): 41,02 

Forma de Pagamento: BOLETO

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual do Centro-Norte Goiano (HCN), CNPJ/MF nº 19.324.171/0008-70, gerenciado pelo 
IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
080/2021 – SES/GO e 1º Termo aditivo.

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 09/2024

Data: 12/09/2024                                            Nota: 2237691880

Nome: MICHELLE PINHEIRO

 

Documento assinado eletronicamente por João Cunha, DIRETOR ASSISTENCIAL, DIRETORIA 
ASSISTENCIAL em 12/09/2024, as 14:47:31, conforme horário oficial de Brasília.





Comprovante de pagamento de Boleto
Transação realizada via convênio de pagamentos

Nome do pagador:  HOSP EST CENTRO NORTE GOIANO

CNPJ:  19.324.171/0008-70

Conta debitada:   /  /   -  00012 0003 00006873 0

Convênio:  442050  
Tipo de Compromisso:  01  Pagamento a Fornecedor

Compromisso:  0001  
NSA:  001090  

Linha Digitável do Código de Barras

 34191090084190910293584573440009198430000400300

   
Instituição Emissora:   -  341 ITAU UNIBANCO SA

   
Beneficiário  
Nome:  TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 

Razão Social:  TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 

CNPJ/CPF: 03.506.307/0001-57

   
Sacador/avalista  
Razão Social:  TICKET SOLUCOES HDFGT S.A 

CNPJ/CPF:  03.506.307/0001-57

   
Data de vencimento  18/09/2024

   
Valor nominal  R$ 4.003,00

Encargos  R$ 0,00

Desconto  R$ 0,00

VALOR PAGO  R$ 4.003,00

   
Data do Pagamento:  18/09/2024

Autenticação Bancária:  1344DFDEE76205FC647660000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.
 

SAC CAIXA: 0800 726 0101       
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492       
Ouvidoria: 0800 725 7474       
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

 



-

Número / Série NFS-e

48051669 / T00

Data de Emissão

19/09/2024 06:51

Número / Série RPS

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFFS-e

TOMADOR DE SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE  FINANÇAS

LOCAL DE TRIBUTAÇÃO
Campo Bom / RS

RESPONSABILIDADE PELO ISSQN REGIME TRIBUTÁRIO
Prestador de Serviço Regime Geral

CNPJ/CPF: 19.324.171/0008-70 Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal:

Nome/Razão Social: IMED INSTITUTO DE MEDICINA ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

Endereço: R ANAPOLIS, 0, QUADRA28 LOTE 09A SA, CENTRO, CEP 76400-000

País: BRASILMunicípio: URUACU / GO

Telefone:
E-mail:

Endereço: RUA MACHADO DE ASSIS, 50, EDIF 2, SANTA LUCIA, CEP 93700-000

Nome Fantasia: TICKET LOG

Site:

Inscrição Estadual: 0190105488

Telefone: (51) 3590 7900

Inscrição Municipal: 11.801

Município: CAMPO BOM / RS

E-mail:

CNPJ/CPF: 03.506.307/0001-57
Nome/Razão Social: TICKET SOLUCOES HDFGT S.A.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

FATURAS
ValorVencimentoDuplicata ValorVencimentoDuplicata

48051669 20/09/2024 4.003,00

ITENS NÃO TRIBUTÁVEIS - REEMBOLSO
Qtd / Unid Retenção Valor líquidoDescrição DescontoValor Bruto

REEMBOLSO COMPRAS CARTAO FUEL CONTROL 0,00 0,00 4.000,000,004.000,00

Valor Unitário Qtd / Unid Valor ServiçoAlíquota (%)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

 ISSQNDescrição Desconto Inc.L.C. 116

20019 - TAXA BANCARIA 2,00 3,00 1,00 / UN 0,00 0,063,0010.05

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO
Itens Não Tributáveis

4.000,00
Desconto Condicional

0,00
Deduções

0,00
Redução na Base de Cálculo

0,00
Valor Aproximado de Tributos

0,34
Base de Cálculo

3,00
ISSQN

0,06

RETENÇÕES FEDERAIS
INSS (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

Valor de Serviço
3,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL: R$ 4.003,00

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL: R$ 4.003,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
RPS/SERIE: 9106101/F

RECOLHIMENTO IRRF SERA FEITO PELO PRESTADOR DE SERVICOS, CFE. IN 153/87, VALOR R$0,05

TITULO NRO. 59363223

Regime Especial: 233248/2008

REF A TRANSACOES REALIZADAS ATE 18/09/2024

CODIGO CLIENTE: 211986

Atividade(s) autorizada(s) pelo Município: 20019 - AGENCIAM E INTERMEDIAC DE BENS MOVEIS

Local de Tributação: Campo Bom / RS

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e pode ser verificada no portal do Município no endereço:

Chave de Acesso: 43-03506307000157-90-T00-048051669/954514150

AUTENTICIDADE

Código de Verificação: 7TQ.OMB.NLN

Página 1/1

https://nfse.campobom.rs.gov.br/nfse/consultaExterna/430350630700015790T00048051669954514150



                                                          
                                   

FORNECEDOR/FAVORECIDO: TICKET SOLUCOES HDFGT SA

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID:  11963294                        Valor (R$) :   4.003,00                     Data Pagamento: 
18/09/2024

N° Contrato/ Pedido: 09/2024

Valor Total (R$): 4.003,00 

Forma de Pagamento: BOLETO

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual do Centro-Norte Goiano (HCN), CNPJ/MF nº 19.324.171/0008-70, gerenciado pelo 
IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
080/2021 – SES/GO e 1º Termo aditivo.

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 09/2024

Data: 16/09/2024                                          Nota: 11963294

Nome: MICHELLE PINHEIRO

 

Documento assinado eletronicamente por Rayssa Nykolly Guennes de Oliveira Sorrentino, 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO, ADMINISTRATIVO em 16/09/2024, as 09:49:48, conforme 
horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adriana de Fátima Souza Gonçalves, DIRETOR 
ADMINISTRATIVO, DIRETORIA GERAL em 16/09/2024, as 09:50:23, conforme horário oficial de 
Brasília.



Documento assinado eletronicamente por João Cunha, DIRETOR ASSISTENCIAL, DIRETORIA 
ASSISTENCIAL em 17/09/2024, as 12:45:29, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio da Cunha Neto, ANALISTA 
CONTROLADORIA, CONTROLADORIA em 18/09/2024, as 09:43:04, conforme horário oficial de 
Brasília.

































































1.TL-11963294

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA ATÉ O VENCIMENTO

No documento

03.506.307/0001-57 TICKET SOLUCOES HDFGT SA

Quantidade

Vencimento

341-7

(=) Valor do Documento

Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente)

Espécie

(=) Valor cobrado

Agência/Código do Beneficiário

Pagador

Data do ProcessamentoData do Documento

R$

(+) Mora/Multa

Carteira

16/09/2024

Pagador

Número do documento

34191.09008  41909.102935  84573.440009  1  98430000400300

03.506.307/0001-57

03.506.307/0001-57 TICKET SOLUCOES HDFGT SA

341-7

Uso do Banco

Vencimento

Espécie Doc

4.003,00

Beneficiário

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

CPF/CNPJ

   109/00419091-0

1.TL-11963294

Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente)

(+) Outros acréscimos

Corte na linha pontilhada

   2938/45734-4

Local de Pagamento

Autenticação Mecânica

Nosso Número

34191.09008  41909.102935  84573.440009  1  98430000400300

Aceite

Valor Documento

(+) Mora / Multa

Valor Documento

16/09/2024

Corte na linha pontilhada

Agência/Código do Beneficiário

(=) Valor Cobrado

Beneficiário Espécie

Autênticação Mecânica -

IMED INSTITUTO DE MEDICINA EST

18/09/2024

Quantidade

(-) Desconto / Abatimentos

R$

Nosso número

Ficha de Compensação

18/09/2024

   2938/45734-4

   109/00419091-0

4.003,00

IMED INSTITUTO DE MEDICINA EST

Sacador/Avalista

R ANAPOLIS  QUADRA28 LOTE 09A SA - CENTRO - 76400000 - URUACU - GO

(-) Outras Deduções

(+) Outros acréscimos

Cód. baixa

Corte na linha pontilhada

Instruções de Impressão
Imprimir em impressora jato de tinta (Ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico).

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicata.

Recibo do Pagador

DS SIM

19.324.171/0008-70

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A
RUA MACHADO DE ASSIS, 50 - PREDIO 2 - SANTA LUCIA
CAMPO BOM – RS – CEP 93700-000

Obrigado por escolher a Edenred



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.506.307/0001-57
Razão

Social: TICKET SOLUCOES HDFGT SA

Endereço: RUA MACHADO DE ASSIS 50 EDIF 2 / SANTA LUCIA / CAMPO BOM / RS /
93700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2024 a 02/09/2024

Certificação Número: 2024080401040869209927

Informação obtida em 07/08/2024 09:19:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

07/08/2024, 09:19 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Nome: TICKET SOLUCOES HDFGT S/A
CNPJ base: 03.506.307/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 06 dias do mês de AGOSTO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 4/10/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 29888572
Autenticação: 40192852

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TICKET SOLUCOES HDFGT S/A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.506.307/0001-57
Certidão nº: 53909747/2024
Expedição: 06/08/2024, às 16:33:34
Validade: 02/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TICKET SOLUCOES HDFGT S/A (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.506.307/0001-57, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A     CNPJ: 03506307000157

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos referentes a tributos, mobiliários e
imobiliários, de exigibilidade municipal de acordo com os artigos 61 a 65 do Código Tributário
Municipal - Lei Municipal 2.397/2002, do contribuinte acima qualificado.
    Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo que vierem a ser apurados após a emissão desta.

Número Validade

Data:  05/08/2024  15h23min

5602 03/11/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM

Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Finanças

Código de Controle

CW60T6DMUBYA6AG1

Página 1 de 1

Campo Bom (RS), 05 de Agosto de 2024

Rua Independência, 800 - Centro
Campo Bom (RS) - CEP: 93700000 - Fone:5135988600

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.campobom.rs.gov.br/



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TICKET SOLUCOES HDFGT S/A
CNPJ: 03.506.307/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:26:58 do dia 06/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/02/2025.
Código de controle da certidão: 40AB.701D.56B7.BA82
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.506.307/0001-57
Razão

Social: TICKET SOLUCOES HDFGT SA

Endereço: RUA MACHADO DE ASSIS 50 EDIF 2 / SANTA LUCIA / CAMPO BOM / RS /
93700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/09/2024 a 10/10/2024

Certificação Número: 2024091106030869209998

Informação obtida em 18/09/2024 09:42:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/09/2024, 09:42 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





Nome: TICKET SOLUCOES HDFGT S/A
CNPJ base: 03.506.307/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 05 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 3/12/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 30759662
Autenticação: 41080343

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TICKET SOLUCOES HDFGT S/A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.506.307/0001-57
Certidão nº: 53909747/2024
Expedição: 06/08/2024, às 16:33:34
Validade: 02/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TICKET SOLUCOES HDFGT S/A (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.506.307/0001-57, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A     CNPJ: 03506307000157

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos referentes a tributos, mobiliários e
imobiliários, de exigibilidade municipal de acordo com os artigos 61 a 65 do Código Tributário
Municipal - Lei Municipal 2.397/2002, do contribuinte acima qualificado.
    Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo que vierem a ser apurados após a emissão desta.

Número Validade

Data:  05/08/2024  15h23min

5602 03/11/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM

Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Finanças

Código de Controle

CW60T6DMUBYA6AG1

Página 1 de 1

Campo Bom (RS), 05 de Agosto de 2024

Rua Independência, 800 - Centro
Campo Bom (RS) - CEP: 93700000 - Fone:5135988600

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.campobom.rs.gov.br/



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TICKET SOLUCOES HDFGT S/A
CNPJ: 03.506.307/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:26:58 do dia 06/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/02/2025.
Código de controle da certidão: 40AB.701D.56B7.BA82
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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